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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.944-A, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 1/2016 
OFÍCIO nº 313/2018 (SF) 
 
Denomina Código Florestal Luiz Henrique da Silveira a Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
tendo parecer da Comissão de Cultura, pela rejeição (relatora: DEP. 
ÁUREA CAROLINA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a denominar-se, em 

caráter suplementar, Código Florestal Luiz Henrique da Silveira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 3 de abril de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º (VETADO).  
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 
de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e prevenção 
dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus 
objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 
atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 
17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 
florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 
recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes 
e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 
12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 
do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento 
econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na presença do País nos 
mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 
compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 
a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
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571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da 
vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 
sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 
vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 
e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 
produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 
mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 
Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 
mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 
Provisória) 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação 
nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos 
os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a 
legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 
disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 
procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 
14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CULTURA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 9.944, de 2018, de autoria do Senado Federal, 

com origem em iniciativa do Senador Dalirio Beber, “Denomina Código Florestal 

Luiz Henrique da Silveira a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 

sobre a proteção da vegetação nativa”. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva das Comissões, foi 

distribuída pela Mesa Diretora à Comissão de Cultura, para análise do mérito, e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

Nesta oportunidade, cabe a Comissão de Cultura analisar a 

homenagem proposta. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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O Projeto de Lei nº 9.944, de 2018, de autoria do Senado Federal, 

pretende denominar, em caráter suplementar, Código Florestal Luiz Henrique da 

Silveira a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Trata-se de proposta de 

homenagem ao Senador catarinense, falecido em 2016, relator da iniciativa 

Código Florestal brasileiro no Senado. 

Em que pese o valor da proposta, é preciso considerar que a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 

normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, não prevê a 

possibilidade de se fixar denominação para as leis  que constituem o 

ordenamento jurídico brasileiro. 

A referida Lei Complementar, em seu art. 3º, determina que as 

leis serão estruturadas em três partes básicas: i) parte preliminar, 

compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a 

indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; ii) parte 

normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; e iii)  parte final, compreendendo as 

disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas 

de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula 

de vigência e a cláusula de revogação, quando couber.  

Em seu art. 4º, a Lei Complementar nº 95, de 1998, fixa que “A 

epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação numérica 

singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie normativa, pelo 

número respectivo e pelo ano de promulgação”. Assim, nos termos da norma 

vigente, o que identifica uma lei, ou seja, a sua denominação formal, é o número 

que ela recebe, associado ao título designativo da espécie normativa (Lei, Lei 

Complementar, etc.) e ao ano em que foi promulgada. 

O tipo de homenagem proposta pelo Projeto de Lei nº 9.944, de 

2018, portanto, não encontra apoio na legislação que regulamenta a 

configuração das leis nacionais. 

É fato que muitas das leis brasileiras são conhecidas por 

denominações, ou apelidos, que frequentemente se sobrepõem à denominação 

numérica. É o caso da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 

2006), da Lei Pelé (Lei nº 9.615 de 24 de março de 1998) e da Lei Rouanet (Lei 

nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991), entre outras tantas. É preciso deixar 

claro, no entanto, que esse tipo de denominação é adotado 

espontaneamente pela sociedade e não imposto por qualquer instrumento 

legal. 

Frente às razões expostas, somos pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 9.944, de 2018. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2019. 
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Deputada ÁUREA CAROLINA 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 

rejeitou o Projeto de Lei nº 9.944/2018, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 
Áurea Carolina.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benedita da Silva - Presidente, Áurea Carolina - Vice-
Presidente, Airton Faleiro, Felício Laterça, Luciano Ducci, Luiz Lima, Marcelo Calero, 
Rubens Otoni, Tiririca, Túlio Gadêlha , Vavá Martins, Alexandre Padilha, Daniel 
Silveira, Lincoln Portela, Margarida Salomão e Rosana Valle.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  
 

Deputada BENEDITA DA SILVA  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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